
 

  

 

 

 

3
N
O
N

N
O
T
I
T
N
T

CR BEAN pGo,y $ a

paooaaa

FILIAÇÃO-PAL ___JoãoTapiragelPangyaiii FOTO

MÃE---Carolina(ALDOTDÁOReee

IDADE_25.03.1908___ESTADO CIVILOCasado..

PROFISSÃO___Industrial_... POSTO OU eses

FUNÇÃO --- isis

NACIONALIDADE_Brasileira......NATURAL DE _-Jaguariaiva/PROCiii.

IoESCREVEÇni.. CERT. RESERVISTA_Ossa

TÍTULO ELEITORCiii....LOCALOTRABALHO---

AUDIaESCOLA

_-

ssa

______________________________________________________________________________________________________ scsi,

Usb]paa

OUTROS DADOS ___Egeo(Q aRRcss reprime 

 

 
HISTÓRICO

 

 

 

" - a o S a a f .DO no 068/10.04.64 - Suspensão de Direitos Políticos e Mandato Cassado.

 

I
O

 

 
 

  

 



 

VN$.PEo.ParcAFIP
A

( 2942

A V E R D A D E

A RESPEITO DOS PROCEDIMENTOS CRIMINAIS

INSTAURADOS, EM CURITIBA,. CONTRA O SR,

MYsÉs LUPION, EX-GOVERNADOR DO ESTADO

DO PARANÁ,

 

1. A procuradoria Geral do Estado do Paraná apresentou contra o sr.

Mbysés Lupion, ex-Governador do mesmo Estado, e Libino José dos Santos Pache

co duas denúncias, em ambas alegando terem eles cometido crime de peculato,

definido e punido no art, 312 do Código Penal, sob a alegação de terem os

mesmos se apropriado de duas verbas recebidas dos cofres federais, a primei-

ra do montante de Cr$5l1.656.400,00 (cinquenta e um milhões, seiscentos e cin

quenta e seis mil e quatrocentos cruzeiros), referente a dividendos atribuidos

pela Petrobrás S.A. ao Estado do Paraná, pelas ações de capital por ble subs-

critas e referentes aos exercicios de 1956 a 1959, e a segunda da importância

de Cr$2.423,250,00 (dois milhões, quatrocentos e vinte e tres mil, duzentos e

e cinquenta cruzeiros), que diz respeito a auxílio concedido pelo serviço Na-

cional da Lepra, do Ministério da Sáude, a favor da Secretaria da Saude PúblA

ca estadual, para manutenção do Sanatório Colônia São Roque.

2. Com a denância, solicitou também o Ministério Público e decretação da

prisão preventiva dos acusados, fundamentando o pedido no art, 312 do Código

de Processo Penal, que declara essa medida obrigatória "nos crimes a que fôr

cominada pena de reclusão por tempo, no máximo, igual ou superior a dez anos",

3. O Exmo, Sr. Desembargador relator recebeu a denúncia e, entendendo pe-

la sua narrativa que havia indícios da autoria, decretou a prisão preventiva,

4, Entretanto, como o acusado Libino José dosSantos Pacheco, ao contrá-

rio do que articulara a denúncia, havia recolhido ao Tesouro do Estado do Pa-
raná as duas verbas, uma de Cr$51.656.400,00 (cinquenta e um milhões, seiscen

tos e cinquenta e seis mil e quatrocentos cruzeiros) e outra de Cr$2 .423,25 ,00

(dois milhões, quatrocentos e vinte e tres mil, duzentos e cinquenta cruzeiros)

no total de Cr$54.079.650,00 (cinquenta e quatro milhões, setenta e nove mil,

seiscentos e cinquenta cruzeiros), respectivamente em dezembro de 1%0 (Doc. -

"f'"-2) e em 17 de Junho de 1960 (doc. "f'"-3), isto é, ainda na gestão do Govêr

no do sr., Mbysês Lupion e antes de qualquer procedimento criminal contra ele,

requereu, por iniciativa própria, a tomada de suas contas, a despeito das qui-

tações que já possuia, oriundas do Tesouro, fazendo instaurar êsse procedimen-

to perante o órgão competente, ou seja, o Egrégio Tribunal de Contas do Estado

do Paraná, para que o mesmo, através do seu poder judicante, julgasse afinal bo

as'as contas prestadas e lhe expedisse a competente provisão de quitação,

5. O pedido da prestação de contas ao E, Tribunal de Contas, devidamente
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IIinstruido com os comprovantes dos recolhimentos, ou sejam, Guia de recolhimen
to com o respectivo recibo expedidos pela Secretaria da Fazenda, com respeitoà verba de Cr$51.656.400,00, e recibo passado pelo Banco do Brasil S/A., relativo ao recolhimento da verba de Cr$2./423.250,00 feito a favor da Secretariada Saude Publica, bem como os atos principais do procedimento junto ao Tribu-
nal de Contas, inclusive o parecer do Dr,. Procurador Fiscal, favorável à apro
vação das contas e à expedição da provisão de quitaçao ao acusado Libino José
Dos Santos Pacheco, constam das fotocópias anexas, agrupadas sób a lêtra Pa! ,
de nr. 1 a 14,

6. Face ao processado, o Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
verificando que duas verbas em foco haviam sido, efetivamente, recolhidas aos
cofres do Estado, julgou boas as contas e, via de consequên01a, expediu a com
petente provisão de quitação da importância total de Cr$54 ,079.650,00 (cin-
quenta e quatro milhões, setenta e nove mil, seiscentos e cinquenta cruzei-
ros), soma das duas verbas de início mencionadas, tudo conforme demonstram
as fotocópias anexas, agrupadas sob a letra "B", de nr. 1 a 3,

7. Para o julgamento da validade e da legaiidade dessas contas, funçao
para a qual o E, Tribunal de Contas tem poder judicante e competência priva-
tiva, na fôrma do art, 40, inciso II, da Corstluu_çao do Estado do Parana, à
giu essa colenda Côrte com o máximo rigor, tanto que, a despeito dos compro-
vantes Juntados pelo interessado com a sua prestação de contas, mesmo assim
oficiou às Secretarias Estaduais da Fazenda e Saude Publlca, solicitando-lhes
confirmação dos recolhimentos, é somente deu por boas e quitadas as contas à
vista das respostas dessas duas Secretarias, as quais não puderam deixar de
reconhecer, por escritos, novamente, que os recolhimentos, efetivamente, ha-
viam sido feitos, tudo como se vê dos documentos agrutinados em anexo, sob a
+etra "C", de no. .1 a 6, e sob a letra "D", do rr, 1 a 4,

8, Diante de tudo isso, o acusado Libino José dos Santos Pacheco requereu
ao Exmo Sr. Desembargador relator do processo criminal a revogação do decreto
da sua prisão preventiva, revogação essa que lhe foi deferida e concedida, ra
2ão por que foi, em seguida extendida idêntica revogação à pessoa de ex-Cover
nador Moyses Lupion, pelo eminente Sr, Desembargador relator, sob o sadio fun
damento de que, consequentemente à quªtaçao outorgada pelo colendo Tribunal de
Contas, ficaram serlamente e fortemente abalados os indícios de autoria dos
delitos que a denúncia pretendia tivesse ocorrido, tudo como se pode ver do
documento anexo sob a letra "E",

9. De notar que o eminente Sr., Desembargador relator, ao reconhecer no seu
respeitavel despacho, a que alude o item anterior, que os indícios de autoria
estavam abalados "seriamente" e "fortemente", com êsses exatos advérbios por S,
Excia, empregados, não mais podia dizer, por isso que mais do que isso seria a!

d

. * é ** « ipropria absolviçao,seria um pre-julgamento,o quai, pela processualíst1ca,someª
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mente pode ser feito afinal, na sentença que, depois da instrução do feito e

das alegações finais das partes, julga em definitivo a causa,

10, Inconformada com a revogação da prisão preventiva dos acusados, a

Procuradoria Geral do Estado do Paraná impetrou mandado de segurança ao Egré

gio Tribunal de Justiça daquele Estado contra a decisão do Colendo Tribunal de

Contas, e obteve a segurança, porém não pelo mérito da Quitação outorgada, e

simplesmente porque o Tríbunal de Contas teria deixado de solicitar certas in

formaçães a determinados Órgãos administrativos, E, a despeito da interposi-

ção de agravos ao Egrégio Supremo Tribunal Federal, da decisão que concedeu a

segurança, tanto de parte do próprio Tribunal de Contas, que via a sua juris-

dição e competência invadidas, quanto de parte do denunciado Libino José dos

Santos Pacheco, que não havia sido citado para integrar a medida do mandado

de segurança, embora litisconserte necessário, consoante a jurisprudência paqí

fica dos Tribunais pâtríos, a despeito, portanto, de não haver transitado em

julgado a decisão concessiva da segurança, pendentes dela dois recursos de a-

gravo, voltou à carga a Procuradoria Geral do Estado, solicitando o restabele

cimento do decreto de prisão preventiva pelo insigne Exmo, Sr. Desembargador

relator, Essa pretenção foi indeferida pelo Magistrado, pelo elevado fundamen

to de que, embora concedida a segurança, a decisão que a concedeu não invali-

dou as informações dadas pelas Secretarias de Estado, no sentido de que as ver

bas em tela haviam sido recolhidas aos cofres públicos, continuando a sofrer
aquêle mesmo abalo os indícios de autoria,. O sábio e respeitável despacho e

as informações do Govêrno estadual, confirmando os recolhimentos, aparecem nos

documentos anêxos, agrupados sob a letra "F", nr., 1 a 3,

11. Dêsse respeitável despacho, que denegou o restabelecimento da prisão

preventiva, não se agravou o órgão acusador. Havia agravado do despacho ante-

rior, que revogara a prisão preventiva, mas não lograra êxito algum dêsse re-

curso, que foi denegado pelo venerando Acórdão do Egrégio Tribunal de Justiça

do Estado, certificado, na Íntegra, no documento junto sob a letra "G",

12, Em conclusão:

a) Não existe nenhuma órdem de prisão preventiva do ex-Govenador

Moysés Lupion, uma vez que falece o requisito elementar da existência de "in-

dÍícios suficientes da autoria! (Cod. de Proc., art. 311), encontrando-se a ale

gação da existencia dêsses indícios, muito pelo contrário, "seriamente!" e tfor
temente" abalados, na expressão imparcial do próprio eminente Magistrado pro-

cessante,

b) A ação criminal não foi decidida ainda, não tendo sido prolatada

nenhuma sentença no feito. que se encontra, presentemente, na fase de instru-
ção criminal, ouvidas até agora apenas duas testemunhas de defesa e restando

a serem iínquiíridas outras quatro, conforme prova a certidão sob letra im,

ân-fini. A defesa também não foi féita, o que somente se dará apôs o sumário
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e as diligências, nas alegações finais., Se o processo se encontra na Egrégio

Tribunal de Justiça do Estado, isso é devido ao fato de que, versando a acusa

ção a ex-Governador com relação a fatos ocorridos no exercicio da governança,

o fôro é privilegiado, dando-se a figura da competência original do colendo

Tribumal de Justiça para o processamento do feito., Assim, não se pode falar

em culpabilidade antes do julgamento, e não se pode julgar antes da defesa, cu

jos meios, que a lei confere aos acusados da maneira mais ampla, não podem so-

frer qualquer cerceamento, por menor que seja, em cumprimento ao aforisma fun

damental, indispensavel à propria existência da dignidade humana, pelo qual
nemo inauditur damari, ninguém pode ser condenado sem ser ouvido,

Em 16 de Abril de 1964,
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Do Assistente.-Secretário do Chefe do Gabinete

Militar

'Ao Sr. Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral
do Conselho de Segurança Nacional

(
Assunto : Remessa de documentação

Anexo : Uma pasta comdocumentos referentes
ao Senhor Moysés Lupion.

De ordem do Excelentíssimo Senhor Chefe dêste

Gabinete Militar, encaminho-vos, para os devidos fins, a docu-

mentação constante do anexo.

Sirvo-me do ensejo para apresentar-vos os

meus protestos de aprêéço e consideração.

?o)om

LEÓNIDAS PIRES GORÇA

Ten.Cel. Assistente-Secretário

do Chefe do Gabinete Militar

. “*_*—_———“————1 , CONSELHO SEGURANÇ
,. SICLOSO"| ª

E ©1/1/9868
riª-Geral
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EXMY, SR., DR, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS.

LIBINO JOSÉ DOS SANTOS PACHECO, por seu precurador

adeante firmado, vem à presença de V. Excia., para expôr e re

querer e seguinte:?

Que ausente do país, sôêmente agora veio a ter co-

nhecimento do edital no 11/61, desse Tribunal, chamando tedos

es ex-precuradores do Estado a prestar centas dos mandatos

lhes eutorgados,

Que o requerente honrado cem a outorga de mandatos

para recebimento de valeres devidos ae Estado na Capital da

República, efetuou e recolhimento das importâncias recebidas,

aes cefres do Tezouro do Estado, como se verifica dos documer

tos anexos 2 e 3.

Que pelo exato cumprimento de suas atribuições o

requerente não só recebeu quitação, como ainda agradecimentos,

peles serviços prestados do entãe Dr, Secretário dos Negóéci-

es da Fazenda, doc, no 4.

Que, entretanto, apesar desta quitaçãe, que foi

plena, raza é geral, pretende agora e Estado, conforme alega-

ção baseada em arbitramento ou cálculo elaborado por perites:
o

estranhos aos érgães fiscais do Tezouro Estadoal e em procoéªç_ifyr'
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se de caracter eminentemente político, Esteja e requerente a

dever aos cofres do Estado valeres à títule de juros,

Que e suplicante nunca foi chamado à centas pelo

érgãe competente da administração, que é essa Egrégia Cêrte

de Centas, mesmo Porque e requerente não é funcionário do Es

tado do Paraná que houvesse recebido essas importâncias em

razão de cargo eu função pública, uma vez que era manda táries

de Estado, pesses jurídica de direite público, competente pa

ra & euterga de tal mandato, e não tinha Prazo pars tais re-

colhimentes,

Que, nãe tendo sido chamado a centes, não podia

ser censiderado devedor de jures meratérios e nom passível

de ser considerado om alcance,

Face ao exposto e desejando manifestar de ferma

inequiveca a sua intençãe de dar piene cumprimento ae maanda-

te que lhe foi honresamente eutergado, vem requerer 8& ja por

V, Excia., determinada a apuração des juros de méra que per-

ventura, possam ter vencido pesar da duitlçlo já dada pele
Tezeure do Estado,

Térmos em que

P. Deferimente.

Curitiba,
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República dos Estados Unidos. do:BrasilPfóa'R,
CURITIBA - Estado do Paraná 0/Registro de Imóveis, Títulos e Documentos «xxx: º é M A

2.a CIRCUNSCRICÃO DA COMARCA DA CAPITAL "“'—“___

VALDEMAR BORBA ROLIM

LUIZ LoOoY0O LA . . OFICIAL VITALICIO DINIZ ALBERTO BORBA ROLIM
SUB-OFICIAL AUTORIZADO OFICIAL MAIOR

Rua Merechal Floriano Peixoto, 195 - Fone, 4-2174

CERTIFICO, 2 cedido de parte interessai:, que revendo neste

cartório, o livro "B-7" de Registro de Titules e Documentos,

néle, sob numero de ordem 6.155, com data de hoje, encontrei

«+ icular dc mandato, por mim adiante assinado, eu, Libino do-

sé dos Santos Pacheco, brasileiro, funcionario do Estado da

Guanabãfa, onde exerço o cargo de  Suh-insruetor da Renda Mer-

cantil, residente e domiciliado na cid-«de do Rio de Janeiro,

constituo e nomeio meu bastante procurador e advogado, o Dr,

NELSON FARIA LINS a' ALBUQUERQUE, advogado, brasileiro] casado]

inscrito sob no 511, na Ordem dos Advogados do Brasil, Secçao

do Paraná, com escritorio 4 Avenida João Pessôa, 75, 1o andar

conjunto nr. 2, em Curitiba, Capital do Estado do Paraná,

tindo-o, com a maior amplitude, de todos os poderes contidos

na clausula AD-JUDICIA, para me representar em Juizo ou fóra

dêle, em todos os procedimentos civeis ou criminais em que eu

figurar como parte ou interessado, autor ou réu, lltlsconsortá

assistente ou opoente, perante quaisquer Juizos ou Tribunais,

de la, a ultima  intrancia, podendo requerer o que convier na

defeza dos meus interesses, mesmo em repartições públicas fe-

derais, estaduais e municipais de todo o país; propor ou con-

testar quaisquer açoês, civeis ou criminais, acompanhando di-

tos procedimentos em todas as suas fáses, administrativa, po-

licial ou judicial, recorrendo, arrazcando recursos interpos-

tos e praticando, emfim, todo e qualauer ato destinado ao fiel

desempenho deste mandato, motivo pelo qual lhe outorgo todos

os poderes que se fizerem mistér usar, por mais especiais que

o sejam, inclusive substabelecer esta em quem lhe convier, to-

tal ou parcialmente, com ou sem reserva de poderes, o que tudd

ratifico como bom, firme 9 valioso, Rio de Janeiro, 11 de mars

ço de 1,961 José dos Santos Pacheco,-(Datilo-

grafado:Libino José dos Sentos Jayne Cezar Fritsch-
 

6o Tabelião, Reconheço a firma supre de Libino José dos Santos

Pacheco; do que dou fé, Curitiba, 12 de março de 1.961. Em tes-

(segue no verso)
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testemunho(está o sinal público) da verdade., (ass.)Roberto Renato

Seibt.p.6o Tebelião,

 

Devidamente s&lado o reconhecimento da firma,

Estão dois sinais de carimbo do 6o Tabelião.,-(ass.) Valdemar Borba |
RolimOficial do Www-o."———————————————————— |
0 referido é verás
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Colado de Parana
SECRETARIA DA FAZENDA "%*

i,

Curitiba, 2; de janero de 1961.-

Prezado Senhor.,»

Agradecendo pelas providências tomadas,

no interêsse do Govêrno do Estado, tenho a satisfaçao

le encaminhar-lhe a inclusa via de guia derecolhimep

to, no montante de ($51.,656,100(cincoenta e hum mil -

seiscentos e cincoenta e seis cruzeiros e quarenta cri.

tavos), referente a dividendos atribuidos pela Petro-

br: 8& A., ao R, tado do Paraná, correspondente 10s e-

xerc'cios de 1956 a 1959.

Ao ensejo renovo a Vossa Senhoria os

meus protestos de elevada estima e distinta considera

são.

gmnu ALVES

Secretar' o da FPazenda

"LMO, SE.

DR,LISIR DOS SANPOS PACHEsCO

DD, RONURA OR DC ESPADO DO PAPANÁ NORIO DE GLANEIRO

ALO bm JANERIRO:- GUANABARA
% o CF" I ea #

tie A ii lica e Tso fá ÚBQCO

fo6: fi'H gloprlicnis Cópia folostítica 6
suasTitut

pla ..4 ea 3 4a lis) do original

o 3 -A (Iris a
d C d d W MG e LA

e RDRO (Star FORO IR5,=-

Pao vo. _gano. #6 .as

TOL. (23.188) e 7173-2591 *
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ESTADO DO PARANÁ

TRIBUNAL DE CONTAS
 

1 N F 0 R M A C 1 0

PrROoTocoLo n. #. 9/9Á'a-

RECEBIMENTO E REMESSA
Nesta data recebi o presente experiente, que

PR temeto à Secretaria
devidos fins.
Curitiba, /

  

  

 

CONCLUSAO

M.M. Sneg Pres: o -.
Curitiba, dee 4 W

    

 

Ao Sa. 2,4 E 3

   

   

PARA os ºvino. FINS.
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IRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA 'FIS$C aL

  

n.o 20,.919/61 - TC,

mora
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Interessado: LIBINO JOSÉ DOS SARTOS PACEESO.
Assunto: REQUERIMENTO . -

REQUISIÇÃO INSTRUTIVA No 108/62 A

AMOOO ORT
Atendendo ao chamemento do edital no 11/61, déste E-

. grégio Tribumal, LIBINO JOSÉ DOS SANTOS PACHECO, com outorga de pode-

res para recebimento de valores devidos ao Estado na Capital da Repú-

blic&, informa em sua petição de fls. 1, ter recolhido as Tesoure do
I

 Estado importâncias que recebêéra, juntando cópias fotostíticas de uz

recibo, datado de 15/7/60, do Banco do Brasil S/A. de pagamento, por

cheque, da importância de O 2.!:23,.250,00 a SECRETARIA DA SAÚDE PÚBLI-

CA - Conta Manutenção Sanatório Colônia São Roque -; e guias de reso»

lhimento da SECRETARIA DA FAZENDA da quantia de à 51,656.h400,00 (ain-

coenta e um milhões, seiscentos e cincoenta e seis mil e quatrosentos

 q cruzeiros) proveniente do cheque no 70.32, série J, do Banco Nasio-

nal de Minas Gerais S/A, referente a dividendos atribuidos por Petró-

eo
por

mor
and

o,

leo Brasileiro 3/A. (Petrobrás) ao Estedo do Paraná, referentes aos o

nos de 1956 a 1959, estando o respectivo resibo, datado de 1/1%/60,.-

Poi anexada cópia fotostática de um ofício do Senhor

Secretário da Fazenda encaminhando ao citado procurador"uma vis deguia

de recolhimento, no montante de G 51.656,10 (cincoenta e hum mil.,seis

centos e cincoenta e seis cruzeiros e quarenta centavos) referentes:

dividendos atribuidos pela Petrobrás S/A., ao Estado do Paraná, corres-

pondente aos exercícios de 1956 a 1959". Muito embore seja idêntica

& procedência das quantias mencionadas na guia des recolhimento e no 8 |

fÍício do Senhor Secretário da Fazenda, civerso é o seu montante,
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! TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA FISCAL

Protocolo n.o

-

20,919/61 e TC,

Interessado:

a

Assunto: (fls, 2)

REQUISIÇÃO INSTRUTIVA No 108/62 [

 
PARE

que naquela alude-se a à 51.,656.00,00 (cincoenta e um milhões, seis-

.Í centos e cineoenta e seis mil e quatrocentos cruzeiros) e nesta a à...

 
51.656,40 (cincoenta e hum mil, seiscentos e cincoenta e seis crusei-

ros e quarenta centavos) .- ã

Em face do exposto, impõe-se, ao meu ver, dilígªnoiá

para eselaressr:-

I - Junto & SECRETARIA DA FAZENDA sôbre o montantes e-!

xato do débito do referido procurador, proveniente de dividª

dos atribuidos pela Petrobrás 3/A., ao Estado do Paraná, eor

respondente aos exereÍcios de 1956 a 1959 e o valer exato éq

recolhimento procedido;

q s II e Junto & SECRETARIA DA SAÚDE PÚBLICA, sóbre a ori-

gem e o valor do recolhimento feito na Conta Manutenção 3 

tório Colônia São Roque a que faz menção o recibo do Banea

do Brasil de fl8s, 5.» *

É a requisição,- *

Procuradoria Fiscal, em 11/5/1962

“%%/aff; 7
CV/ 3o Procurador Fisõéal
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// /7Tribunalde Contasdo Estado do Paraná / 

NI. PAT - 28.mºtºr?,-----“a

# % 
PROCURADOP'A FISCAL

" r Di: ALL E: '

Em cumprimento a preceito constitucional que atri-

bui a êste Tribunal de Contas a competência para julgar as

contas dos responsáveis por dinheiros públicos, pelo pre-

sente edital notífico todos quantos tenha recebido median

te outorga de poderes, rendas que devem se incorporar a Re

osita Patrimonial do Estado e não as tenham rescolhidas aos

cofres públicos nos prazos legais, para que o façam dentro

do prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da publica -

ção dêste no "Diário Oficial" acrescidos dos juros de mora

de 1% (um por cento) ao mês, tendo em vista os térmos da

Promoção proto&olada sob no 18,024/61-TC, da Procuradoria

Fiscal dêste Órgão.»

Curitiba, em 10 de outubro de 1961

(a) RAUL VAZ

Próaidonto

(Diário Oficial do Estado no 181;, de 1/10/1961)
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CONCLUSÃO
Nesta data faço êstes autos conclusos ao

M.,M. Sar, Presijenis,

2
   

 
 

  

NADA SE ESCREVERA NESTA MARGEM
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Protocolo n.o 20,919/61 - TC,

Interessado LIBINO JOSÉ DOS SAHOS PACHECO,

Assunto: RE QUE XIME NTO,-

PARECER N.o 2.919/62

aa a t - inc rá > *A -
JOSE DOS SANTOS PACHKCO foi constituido pro-

5 - #, s
redor do Estado do ºaraaa, mediante instrumento publico, outorgadd

x NEW4 na - . sa * . +
à época pelo então Governador do Estado Jr, Moyses Lupion.-

£ * *
No exercicio des('

)

te mandato recebeu as importâncias

de ( 51,656,400,00 proveniente de dividendos distribuidos pela Petro-

gªgº F.A., em correspondência às ações subscritas pelo Estado do Pa

nd - e de (R 2,423,250,00 lepositada no Banco do Brasil 3,4... Conta Ilª

nutenção Senatório São Roque, em 17/6/60, referente ao auxílio conce- 

dido pelo Serviço Nacional da Lepra, do Ministério da Saúde.-

 
Nx.

conforme se vê das informações prestadas em aneX6, pelas Secretaria

da Saúde Pública e da Fazenda, em 4/6/62 e 11/6/62, respectivamente,

+-. * N A *
Libino José dos Santos Pacheco, em conseqhência d

Estas quanti,s foram recolhidas aos cofres público;

#54. |

mandato que lhe foi passado exercia um munus público que lhe impunha !

I

|
m

a prestaçao de contas dos valores recebidos e recolhidos ao Tesouro da

Eeral do Estado,-

Dito mandato vinculou o procurador à administração

í

pública nos limites dos poderes que lhe foram conferidos, HÁ uma cla

6a i #. R F me #
ra relaçao de serviço publico, no mandato cumprido que nao é lado ao

A
Tribunal de Contas ignorar, na esfera da sua competencia,-C 3>

este fato se origina a presente prestaçao de con-

“CRS e **

! Diante jas inforzaações dos orgaos interessados a qui

acima se fez alusãojé is se expedir a provxsao de quitação das innot.

ae
le
me
M
e
r
a
e
s
e
s

em
oi
s

 



 

 

Procuradoria Fiscal

Protocolo n.o 20.,919f61 - TC,

Int aressado:

Assunto: (fils. 2)

PARECER N.o 2.919/61

-tâncias recolhidas,-

É o parecer,-

Procuradoria Fiscal, em 25

'

6/1962

[/ Í/I Lªt“/

5/NIVON Ling./41”RY
C/ 3a Procurador Fi 1

  

CONCLUSÃONesta data faço êstes autos Conclusos aoM. M. Snr, Presidente,
Cmba, de
   

 
Ao Sr. Jur

_ PARA RELATAR 5M SESSÃO.

Em de de 19 
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    ESTADO DO PARANÁ

O Água/bare! âomeu/ Ogelípe dgacellar
* Diretor Secretário do Tribunal de Justiça

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, que reven-

do no Serviço de Cartório da Divisão Judiciária os autos de DENÚN-

CIA CRIMINAL No 1-61 de Curitiba, 2o Volume , DENÚNCIATE : EXMO .SNR.

DESEMBARDOR PROCURADOR GERAL DO ESTADO., DENUNCIADOS: MOYSÉS LUPION

Ex-Governador do Estado e ELIBINO JOSÉ-pºê_SANTOS Bªgªªgp,Funcioní- 

 

rio Público, déles autos ás fólhas 590 a 591, consta o seguinte:-

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. DE QUITAÇÃO. O PRE-

SIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ; Faz saber aos

que e sta ”provisão virem que êste Tribunal, tendo presente o procesa

so de Prestação de Contas protocolado sob no 20.919/62do :esponsá

vel LIBINQ JOSÉ DOS SANTOS PACHECO, no valor de CR$ 51.079.650,00(

Cincoenta e quatro milhões setenta e nove mil seiscentos e cincoen-

ta cruzeiros), como Procurador do Govêrno do Estado do Paraná na -

Capital da República e considerando que do exame procedido nas mes

mas contas se verifica achar-se o peferido Procurador desonerado -

de toda e qualquer responsabilidade para com a Fazenda do Estado,-f

ficando, portanto, éle, seus herdeiros e sucessores, livres e deso

brigados quanto É referida importância RESOLVEU julgá-lo quite e

àandar expedir em seu favor/a presente provisão de quitação, que

produzirá os efeitos legais., Tribunal de Contas do Estado do Para-

 

 
Mod. - 45

 



 

no Deo. PAZ.8, 25

 

Paraná, em Curitiba , 11 de julho de 1962. Resolução no 5.060/62 de

10 de julho de 1962, (a) RAUL+VAY PRESIDENTE. Recóônhecida a firma

pelo Sº'Tabeliâo desta Capital,em 20 de Julho de 1962. Jayme Cezar

Fritsch. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, SECRETARIA GERAL.

C_E R IT I D X O No 1/62, Eu, Secretário Geral do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná,CERTIFICO, de conformidade com o despacho exara- L

do pelo Excelentíssimo Senhor Presidente, no requerimento protocola-

do sob número 19.60Ó(dezenove mil seiscentos) de 30 de agósto de

mil novecentos e sessenta e dois, em que é interessado LIBINOíJOSÉ

DOS SANTOS PACHECO, que do processo protocolado sob número 20.919/61

T.C.e fls. 1!|, consta o seguinte: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

PARANÁ, Resolução no 5.060/52, Protocolado no 20.191/61 Rep.origem

T,C., Interessado LIBINO JOS? DOS SANTõS PACHECO,Assunto Prestação -

de Contas CR$ 5h.079.650,00, 0 Tribunal de Contas do Estado do Para

ná nos térmos de voto do Sr. Juiz Relator, Dr. DANIEL BORUES DOS -

REIS; R E S O L V E. Julgar legal a presente prestnçiodé contas na

importância de 511.079.650.00(cincoenta e quaflro milhões, setenta e

nove mil e seisentos e cincoenta cruzeiros), recebida por execução

dos mandatos que lhe foram outorgacíàà pelo Govêrno do Estado do Pa-

raná, e mandar se lhe espeça a necessária provisão de quitação.Sala

das Sessões, em 10 de julho de 1962. As RAUL VAZ-Presidente. xDo que

para constar, mandei datiligrafar a presente CERTIDÃO, a qual me re+-

porto e dou fé. Eu, Moacyr Collita, Secretário Geral do Tribunal de O

[Contas do Estado do Paraná, a subscrevi. Conferi e assino. Tribunal

de Contas do Estado do Paraná, a subscrevi. Conferi, digo Curitiba,

trinta e um de agósto de mil novecentos e sessenta é dois,(a) menª

COLLITA, Secretário Geral.Esta devidamente selada por lei.---------4

EMMGHMSW Xavier) ,que o datilografei.-------

Eu, («f/'É. º 4%1444 &? W (Maria Apparecida M, Bap-

tista), Diretor da Divisão Judiciária, que a fiz extrair.----------

Curi 11; de abril de 1964.28+-------- ad -+ ;
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ (<ª-»."
SECRETARIA GERAL FÉ $ fªx db res

CERTIDÃO No..

Eu, Secretário-Geral do Tribunal de Contas do Estado do Paranã, CER-

 

TITICO, a pedido veibal da parte interessada e devidamente autoriza-

do pelo Excelentíssimo Senhor Presidente, que do processo protocola-

do sob número 20.919/61- T.C. e fls. 1h, consta o seguinte: " TRIBU-

NAL DE CONTAS "O ESTADO DO FARANÁ", Resolução no 5.0969//2, Protocolo

no 29.919/61, Rep. origem T.C. Interessado LIBINO JOSÉ DOS SANTOS PA

CHECO, Assunto - Prestação dg Contas - O Tribunal de

Contas do Estado do Palanã, nos têrmos do voto do Sr. Juiz RElator,-

Dr. DANIEL BORGES DOS EEIS, EEB Julgar legal © prosente /

prestação de contas na importância de (5h.079,650,00 (cincoe-ta e

quatro milhoes, setenta e nove mil e seiscentos e cincoenta cruscsi -

ros), recebida por execução dos mandatos que lhe foram outorgados pe

#A d
lo Governo do Estado do Parana, e mandar se lhe espeça a necessaris

provisão de quitação. Sala das Sessões, em 10 d e julho "e 190 ". As.-

RAUL VAZ - Presidente, Do que, para constar, mandei a
 

  

presente CENTIDÃO, à qual me reporto e dou fé. E-

Secretário Geral do Tribunal de Contas d o Estudo do Pcranâ

areae-
crevi, Conferi e assino, Curitiba, trinta e um de agosgpáãeªáªl t.

f |

| fim as

vecentos e sessenta e dois, H»

 

Sélo = 35,09,

Rasa:M (

Sºma—' 56,00 N

 

r I
Iain. =3

 

 



  

   

   

   

      

   

  

  

  

  

 

   

  

NB.PEo.Par . 29.21 .?.a?,,.ã._©

* TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA 1

à é !." &”)

- PRO V I sÃo DE QUIIA G o

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Faz saber aos quebesta provisão virem que êste

Tribunal, tendo presente o processode Presªação de Contas /

protocolado sob no 20.,919/62 do responsável LIBINO JOSÉ DOS

SANTOS PACNECO, no valor de TSbf079.650,00 ( Cincoenta e qua

tro milhoês setenta e nove mil seiscentos e cincoenta cruzei

ros), como Procurador do Govêrno do Estado do Paraná na Cap&

. tal da República e considerando que do exame procedido nas-

mesmas contas se verifica achar-se o referido Procurador de-

sonerado de toda e qualquer responsabilidade para com a Fa -

zenda do Estado, ficando, portanto, ele, seus herdeiros e su

cessores, livres e desobrigados quanto a referida importaân -

cia.

RESOLVEU julgá-lo quite e mandar expedir em seu

favor a presente provisão de quitação, que produzirá os efei

tos legais.

 
Tribunal de Contas do Estado do Paranã, em

---"
N

Curitiba, 11 de julho de 1962.- 3

Resolução no 5. 060/62 de 10 de Jplho de 1.96É1

|
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Tribunal de Contas do Estadodo Parana

 

E .90 .PAT ,Qi

 

/é Curitiba, 23 de maio de 1962. ªN.o A
N 1.
4

C
N P

 #
Senhor Secretario:

Tenho a honra de solicitar a V.Excia., a
. providências necessarias no sentido de ser informado a e;

P te Tribunal, dentro do prazo legal de (30) trinta dias, o
contido no ítem I, da Requisição Instrutiva no 108/62, da
Procuradoria Fiscal dêste Órgão, anexada por cópia.

Ao enséjo renovo a V.Excia. os protestos
de minha consideração e aprêço. dem a_ a

 

 

 

AO EXMO. SR. DR. ALGACYR

/

CUIMARÃEs,
DD. SECRETÁRIO DA FAZENDA.

4N/CAPITAL.

]'TB e

&

 

í/aáã'rf/

 
 



 

N$.P20.PMZ. 98. 21.2. 30

 
 



  

 

  

 

. Atendendo 3o chamamento do edital no 11/61, dêste -

| importância de (2.23. 250,00 à SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA - Conta Ma-

"reiscentos e cinquenta e seis mil e quatrocentos cruzeiros) provenien-

4. referente a dividendos atribuidos por FetroLeo Brasileiro 8/4. (Pe.

*

Tªecretârio da Fazenda encaminhando ao citado procurador“W

 

   Protocolo n.o 20.919/61.- TG

    Tanteressado : Libino Jose dos Santos Pacheco

    Assunto: Requer imento.-

REQUISIÇÃO INSTRUTIVA No 108/62

 Tribunal, LIBINO JOSÉ DOS SANTCS PACFECO, com outorga de poderes para

recebimento de valores devidos ao Estado na Gapital da República, in-

forma em sua betição de fis. 1, ter recolhido ao Tesouro do Estado im-

portâncias que recebêra, juntando cópias fotostáticas de um recibo, da

tado de 15-7-60, do Banco do Brasil S/A. de pagamento, por cheque, da

nutençao Sanatório Colônia São Roque-; e guia de recolhimento da SECRB

TARIA DA FAZENDA da quantia de ?51.656.!109,00 (cinquenta e um milhões,

te do cheque no 70.132, série J, do Banco Yacional de Minas Gerais 8/

trobrâs) ao Estado do laranâ, referentes aos anos de 1956 a 1959, esta;

do o respectivo recibo, datado de 1/,/12/60. .

Fol anexada côpia fotostâtica de um ofício âo Senhor

o O_ montante de (cincoente m

 
entos e cincoenta e seis cruzeiros e querenta centavos eferente a 3

dendos atribuidos vela Petrobrfs 3/4A., ao Estado do aranâ correspon

o cÍcios de 6 ". Muito embora seja idêntica a pro

edência das quantias mencionadas na gula de recolhimento e no ofltio «

o Senhor Secretário da Fazenda, diverso é o seu môntente, eis

_

quel.
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TRIBUNAL DE "CONTAS DO Estao Do

PROCURADORIA FISCAL

 

Protosclo n .o 20.919/61- TG.

Interessado:

Assunto:

(fls. 2)

 

REQUISIÇÃO INSIRUTIVA No 108/62

 

 

2 ª'paquela alude-se a (cincoente e um milhões, seiscentos-

e cincoente e seis mil e quatrocentos cruzeiros) e nesta a (N3l........

51.656,h0 (cincoente e hum mil, seiscentos e cincoente e seis cruzeiroà

| e quarenta centavos).-

* Em face do exposto, impõe-se, ao meu ver, diligêncigsg

para

I - Junto a SECRETARIA DA FAZENDA sôbre o montente -

exato do débito do referido procurador, provéniente de dil

videndos atribuidos pela Petrobrás S/A., ao Estado do Pa-

rana, correspondente aos exercícios de 1956 a 1959 e o va

. lor exato do recolhimento procedido;

II - Junto à SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA, sôbre a o-

rigem e o valor do recolhimento feito na ContaManutenção

Sanatório Colônia São Roque a que faz menção o recibo ão

*+ Banco do Brasil de fls. 5.-

É a requisição.-

 Frocuradoria Fiscal, em 111/5/62.

(a) NIVON  WEIGERT

3o Procurador Fiscal

] | F. C., 22 C mªiº /_;c Néª-__

1 ÁanarÃ___
É.Banach—0fc. Instr. X
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&sStado
8298/62

PROTOCOLO n.. 20.163/62 8.F.-

gho Instrutiva sob nr, 108/62, emitida pela bouta Procuradois yiscal

    

 

do Egrégio Tribunal de Contas do Estado, cumpre-nos inrormar que o va-

18r exato do recolhimento feito pelo Senhor "Líbimo José dos Santo s

Checo", em dezembro ae 1960, aos cofres do Tezouro Geral do Astado, fo

de (cinco ta e um milhões e seiscentos e cincosanta

seis mil e quatrocentos Gruseiros), proveniente de iividendos

dos pela Petrdbrás 85.4., em corresponaênd a às ações subscritas pelo

Estado do -araná,

Contaaca ia CÉtrali &, 11 as junno de i96&.-

 

 

EncarçunheSE
Chun/“ L/I'Jí/N

f F ,
-[ Palade1a

mug—onheral de PS790

 

 

 

Para os deridos fins, tenho a honra |

de ençcami:Hara VW, Excia.po
processo. & &

It' de 19
xª, 34 M.%aç ães

. -e faux  
  Secretário da Fazenda 

 arae 
NADA SE ESCREVERÁ NESTA MARGEM

|

Em atenção sos termos do ite I, da Req isi-
||
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:-SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA-:

N.o, , . 686-Gabs Curitiba, 6 de junho de 106 2
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Senhor Presidente:-

Em atenção ao ofício na.314/62 do Tribunal de Contas

do Estado do Puranã, cumpre-me esclarecer a V.Excia. que a pretern-

dida resposta esta contida na informação de fls. da Contadoria Sec

cional desta Secretaria.,

Conclui-se do expõsto. Senhor Presidente, que a ia--

portaâancia de (dois milhões, quatrocentos e vinte e

três mil, duzentos e cincoenta cruzeiros), depositada no Banco do

Brasil S/A. - na conta Manutenção Sanatório Colônia "Sao Roque", ea

17/6/1.,960, refere-se ao auxílio concedido pelo Serviço Nacional dà

Lepra, do Ministerio da Saúde.

. Valho-me da oportunidade para apresentar a V.Excia .

minhas atenciosas e cordiais saudações.

Dr. Ayrton Ricardo dos Santos

Secretario de Estado

Exmo ,Sr .

DR., R A U L V A 2

DD, Presidente do Tribunal de Contas

do Estado.

NESTA CAPITAL,.-

a/mo*
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ESTADO DO PARANÁ [j'/)d[ A6
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA l;

© CONTARORIA ... SRCCIONÁÍC.

Estudo ao Paraná IN FOR M AÇAO Eo. 176-,

PROTOCOLO N.o 4606/62. SSP.

INTERESSADO-: OF. 314/ TRIBUNAL DE CONTAS.

Em atendimento ae selicitado ne Item II, da Requisi
. çãe Instrutiva n. 108/62, do Tribunal de Centas, informa esta Conta-

doria Seccienal que, a importância de G$. 2423.250,000 - (deis

lhões, quatrecentes e vinte e três nil, duzentos e cinceenta cruzei»

res) depesitada ne Bance de Brasil S/A. - Conta Manutenção Janatérie

Celênia S3&e Reque, em 17-6-60, refere-se ae auxílie concedido pele /

Serviçe Nacional da Lepra, do Ministério da Saúde.

É e que nes cabs infernmar.,

C3. 4 de junhe de 1962.

..,/.” f .-

a decre

FERZRTOR REFL X |
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Nesta er r prosesto expediente, que

Pemero .: , 'íjíãªxxc irniunal, para 08

deum-,a [|

Curitibajá)“[Qm___de 196_L

A -

 

 pomos

se
s

sameemse c
ORCAR ALVES

N
a
o
u
m

vi
sa
N
vu

aa
au

os
a
as

y
a
y
N

  
NADA SE ESCREVERA NESTA MARGEM

  



 
V6.Pe0. Par. 28. 21.P40 ___

 

'E
3
E

 

do

ESTADO DO PARANÁ

0 dgaclzarel &omeu Ogehpe dgacellar
Diretor Secretário do Tribunal de Justiça/V,

. . (“'N

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, que reven-  

éo no Serviço de Cartório da Divisão Judiciária do Tribunal de

Justiça do Estado, os autos de DENÚNCIA CRIMINAL No 1-61, de CURI

TIBA, em que é Denunciante:- SNR. DES. PROCURADOR GERAL DO ESTA-|

a DO e Denunciados:- MOYSÉS LUPIOM e LIBINO JOSÉ DOS SANTOS PACHE- 

 
CO, dêles autos consta o seguinte despacho:- O Exmo. Snr., Profes

_ SsOT Laertes Munhoz, na qualidade de advogado do Snr. Moysés Lu-

. pion, requer a revogação da prisão preventiva decretada contra o

seu constituinte, face a quitação passada pelo egrégio Tribunal-

de Contas em favor de Libino dos Santos Pachece, co-réu no proezª

so, e que em consequência, por equidade, deve ter, pelos mês-on-

motivos que foi revogada a prisão preventiva deste, a sua prisão

preventiva revogada. Em sengunda petição, esclarece que o Snr , |

"Moysé s Lupion, estava beneficiado por uma ordem de "haben—corpulà

[ concedida pelo egrégio Conselho Superior da Mugintrntuia, nas, fa

ce ao recurso extraordinário interpósto pela douta Procuradoria -

Geralda Justiça doxlstaio, como parte ácusadora, o excelso pre-

tório, vem de cassar a ordem por considerar legítima a demora na
 

"formação de culpa. Assim como é bem de ver ficou o Snr. Moysés -

Bupion sujeito a ser preso a qualquer momento, com o restabeleci

mento de uma prisão preventiva, que já foi revogada com referên-

  cia ao seu co-réu. O Snr. Moysés Lupion foi denunciado por “13d“
. - 45
 



 mea

     

   

  

o Estado do Paraná possuia na Petr .,gg/gpo

ser, graças ao concurso do co-réu Libino dos Santos

eminente Desembargador Edson Nobre die Lacerêis, na qualidade

relator do feito, recebendo a denúncia, e porque existia então ,

 provas suficientes de autoria e a Materialidaêde do crime, decre-

  

   

  

     

    

    

  

eAeAlo)
tara a prisão preventiva que era obrigatória. Acontece Rgrígífíx

2 Az *;ª)

que posteriormente, o egrégio Tribunal de contas, em sua função> (!

judicante, segundo prescreve a Constituição Eªtªª“ªixª"3ªcuçuârgí.âgªq

LCZ3 ?, | .As
40, inciso II, verificando que os dividendos a que sé referia |XN

| 3 . RAT)
responsabilidade àe Libino dos Santos Pacheco, entraram para ;oníp'

cofres do Estado, conforme informou a Secretaria dia Fuzepdg,dernª'   

plena quitação ao mesmo. Entendemos, que dessa forma, iornéquáwiim
se

4uvidosa a prova da responsabilidaãe de Libino dos Santoi'bichoc03ímh

e revogamos a sua prisão preventiva, pois o indicio suficiente deí

autoria que justificava a sua prisão preventiva, estaria seriarmen

te abalado. A responsabilidadecriminal do Snr. Moysés Lupion, se

fcfcrc a esses mesmos dividendos, assim, da mesma forma, estaria

um dos ?equsªto- queautorizava a prisão preventiva o indício su-

ficiente de autoria, também fortemente atingiêãào, impondo-se de i-

gual, a revogação de sua prisão preventiva, que a decretamos, sem .

prejuízo do andamento do processo. E o faremos, no entendimento

de que, foi cassado a ordem de "habeas Corpus" conforme esclaréce

ao eminente Professor e Advogado do acusado, Dr. Laertes Munhoz, e

como foi amplamente noticiado pela imprensa, e não seria assim,de

justiça, que se aguardasse o cumprimento de uma medida, que não 
Mais se justificaria. Comuniquem ao Exmo. Snr. Secretário die Se-

gurança Pública enviando-se cópia da presente decisão. Intime-se,

D&-se vista dos autos a Emo.nr. Procurador Geral da Justiça do Esta

do., Curitiba, 12-11-1962. (a) José Pacheco Júnior, elator. -----

Nada mais consta em transcrito despacho. Eu, /;>Á?'NÇLCK

(Leda Maria G. Krilger) Oficial Judiciário que a i;;ifªgrgªfíxl -

presente. Eu, % A. (é (444.4? gªgª áííââ (Maria Appsrecida M,

Baptista) Chefe do Serviço de Cartório da Divisão Judiciária, que

 

  a fiz extrair, -----------2ss-2229929 89 89 89 89 82 89 89. 89 8 89 82 92 288
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ESTADO DO PARANÁ |

Curitiba, 42 de nove: e 1.962..::r——————-—-—-——T———————————— |

EW: ”ZM-“* ªiwª” ' (Romeu Felipe Bacellar) -
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do
ESTADO DO PARANÁ

O Água/pare! óQomeu Glalipe dgacellar
Diretor Secretário do Tribunal de Justiça

CE RTIFIC A,a pedido verbal de iwarto interessada, que revendo

ho Serviço de C,rtório da Divisão Judiciária, o autos de DENÚNCIA -

CRIMINAL No 1-61 deQCuritiba,(29 Volume . DENUNCIANTE . EXMO.SNR;IBSEM

BARGADOR PROCURADOR GERAL DO ESTADO.;DENUNCIADOS:MOYSÉS LUPION Ex-

Governador do Estado e LIBINO JOSÉ DOS SANTOS PACHECO, déles autos

as fôlhas 589, consta o seguinte:- TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

PARANÁ-SECRETARIA GERAL.C E R T I D A O NoJ7/62., Eu, Secretário Ge-

ral do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,CERTIFICO, de confor-

midade com o despacho exarado pelo Excelentíssimo Senhor Presidentq

no requerimento protocolado sob número 19600 (dezenove mil e seisce

tos) de 30 (trinta de agósto de mil novecentos e sessenta e dois,.j

que é interessado LIBINO JOSÉ DOS SANTOS PACHECO,que do processo -

protocolado sob número 12.,803/62."Estado do Paraná" Cen-

tral do Estado, Interessado: Tribunal de Contas do Estado- Informa?

ção 292/62 Protocolo no 20.163/62., S.F. Em atenção aos termos do -

item I, da Requisição Instrutiva sob no 108/62, emitida pela Douta

Procuradoria Fiscal do Egrégio Tribunal de Contas do Estado, cumpr.

nos informar que o valor exato do recolhimento feito pelo Senhor "

LIBINO JOSÉ DOS SANTOS PACHECO", em dezembro de 1960, aos Cofres da

Tesouro Geral do Estado, foi de CR$ 51.656.100,00(cincoenta e um
 

 

 
Mod. - 45
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.agungmilhõos e seiscentos e cincoenta e seis mil e quatrocentos cru,

zeiros), proviniente de dividentos distribuidos pela Petrobãg S .A e 9

lem correspondência as ações subscritas pelo Estado do Paraná.Conta-

doria Central em 11 de junho de 1962. Contador Padrão "0" (Ilegivel)

Visto Chefe de Divisão da Receita(Ilegível). Do que, para constar,

mandei datilografar a presente CERTIDÃO, á qual me reporto e dou ré

E eu Moacyr Collita, Secretário Geral do Tribunal de Contas do Esta-

do do Paraná, a subscrevi. Conferi e assino. Curitiba, trinta e um

de agósto de mil novecentos e sessenta e dois. (a) MOACYR COLLITA,

Secretário Geral, Está devidamente selada e inutilizado com o respeçg

tivo carimbo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. -----------

Eu%(Ermsto Xavier), que o datilografei.--------

Fv,MÁ. (Naga Ághà ÍªªÉÁiÇªZíharia Apparecida M., Baptista),Di-

retor da Divisão Judiglaria, que a fiz ------ -

aw l!; de a br ------nm»

; euu -Degetter 7 (Romeu Felipe Bacellar) Di-

ecretário dofoI5///í de Justjªa, dou fé.
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ESTADO DO PARANÁ

O Ágata/pare! &ameu/ Ogelipe dgacellar
Diretor Secretário do Tribunal de Justiça

CERTIFICA, a pedido verbal de parte inicressada que re -

vendo no Serviço de Cartório da Divisão Judiciária os autos de

Denúncia Criminal no 2-61, de Curitiba, em que é Denunciante o

Exmo. Snr. Des. Procurador Geral do Estado e Denunciados Moysés

Lupion, Ex-Governador do Estado e Libino José dos Santos Pacheco,

Funcionário Público, dêéles autos à fls. 30 consta o seguinte ofí-

cio: Emblema da República, Estado do Paraná, Secretária de Saúde

e Pública. Gabinete n.- 966.- Curitiba, 24 de agôsto de 1961. Se -

nhor Secretário: Atendendo a àolicitação de V. Excia. referente

ao recolhimento do auxilio federal destinado ao hospital Colônia

"São Roque! dêste Estado, e objeto e dirigida por es-

ta Secretaria, cumpre-me esclarecer-lhe que a importância de Crê.

2.423.250,00 (Pois milhões, quatrocentos e vinte e três mil e du-

zentos e cinquenta cruzeiros), relativo aquela subvenção,foi re-

colhido ao cofre desta Secretaria, na conta "Secretaria de Saúde

Manutenção Sanatório Colônia São Roque", em data de 17/6/1960; -

cujo lançamento é do seguinte "N/depósito efetuado no Ban

co do Brasil S/A., conforme recibó no 00813, referente auxílio -

federal, dotação 2.423.250,00". Sirvo-me da oportunidade para a-
 

presentar-lhe os meus protestos de elevada estima e distinto apre
  

Mod. - 45

 e
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aprêéço. ATENCIOSAS SAUDAÇOES. (a.) J. Justino Alves Pereira. Se- x

cretário do Estado. Exmo. Sr. Dr. Rubens Requião DD. Secretário

do Estado dos Negócios do Interior e Justiça. N/Capital.-.-.-.-.

Eu, o A (Celi Rita Dopes) que datilografei a

presente certidão. Eu, 46 ªv./ZMÃW «âamuaria Appa-

recida M. Baptista) Diretor da Divisão Judiciária, que a fiz ex

-o -o =o - e- e - o = e e =o "oe "e "e "o "e 77 o 77 o "7 o mm o mm o ma 7 o mm o 7 o 7 e mm a m o 7 e "7

Cur 14 de abril de 1.964o—o'o“o-o_o-o“"'—o—o-o—o-oªo- -- e

Uu, ou4uu ©4141” j (Romeu Felipe Bacellar) Dire -

Wdo Tribunal de JAstiça, Dou Fé.
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CERTIFICO, por determinação do Excelentíssimo Senhor Desem-

bargador Procurador Geral do Estado, por despacho proferido no pro-

tocolo no 1173/63, da P.G.E., que revendo os autos de Denúncia Crimi

nal no 1/61, (terceiro volume), em que é denunciante o Exmo. Sr.Des|

Procurador Geral do Estado e denunciados MOYSÉS LUPION, ex- Governa-

dor do Estado e LIBINO JOSE DOS SANTOS PACHECO, funcionário públi-

. co, ora em trânsito por esta mesma Procuradoria Geral, néles autos

as fls., 712 a 715, consta o seguinte: Poder Judiciário. TRIBUNAL DE *

JUSTIÇA., Agravo de despacho do Relator no Processo crime a que res-

ponde o acusado Libino José dos Santos Pacheco. Prisão preventiva

decretada na forma do artigo 312 do Código de Processo Penal-Revo-

gação face a quitação dada em prestação de contas pelo Tribunal de

Contas, em sua função judicante-IncabÍvel o recurso de agravo- Não

conhecimento. Acórdão no (não consta o número) Vistos, relatados e

discutidos êstes autos de agravo do despacho do Relator do processo

Crime a que responde o acusado Libino dos Santos Pacheco, e é agra-

vante o Exmo. Sr., Desembargador Procurador Geral da Justiça do Es-

tado, e agravado Libino José dos Santos Pacheco. Acórdão os Juízes

do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em sessão plenária e

por maloria de votos, em não conhecer do agravo, por incabível na

espécie. O Exmo. Sr. Desembargador Procurador Geral da Justiça, a-

gravou do despacho do Relator do Processo crime a que responde Li-

bino dos Santos Pacheco, juntamente com o ex-Governador do Estado

Moisés Lupion,. cujo despacho revogou a prisão preventiva que fôra

decretada por fÉrça do artigo 312, 90 Código de Processo Penal, em

consequência de ter o Tribunal de Contas, em sua função judicante,

julgando a prestação de contas de Libino dos Santos Pacheco, dado

e A
plena quitaçao ao mesmo, em consequencia ficando profundamente aba-
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abalada a prova da sua participação no evento criminoso., O Exmo

Desembarzador Procurador Geral da Justiça do Estado, fundamenta o

seu recurso no artigo 160, do Regimento Interno do Egrégio Tribunal

de Justiça do Estado. Eduardo Espínola Filho, transcrevendo ensina-

mentos de Orozimbo Nonato, tratando das funções dos Relatores no

processo penal de competência do Tribunal Superior, afirma que o

mesmo, diz: "o processo de que se trata tem a sua tramitação regula

da, do mesmo passo, pelo Código de Processo Penal, e pelas disposi-

ções do Regimento Interno que não soderá ultrapassar os limites por

aquêle traçados e a que está, naturalmente subordinado. É função

constitucional do Supremo Tribunal Federal elaborar o seu regimento

interno e no exercício desta função, assinalam-lhe alguns constitu-

cionalistas lindas além da arca. Com eles não conspira nosso eminen

te colega Snr. Ministro Bento de Faria:" os tribunais e entre eles

necessariamente se incluindo o Supremo Tribunal Federal, têm compe-

tência para elaborar seus regimentos internos, isto é os estatutos

da sua constituição, compreendendo regras, respeitantes a posição

dos seus juizes e suas relações funcionais, sem tratamento das su-

as sessões, a organizacao das secretarias e ordem dos respectivos

serviços. A matéria da competencia e o processo dos julgamentos evi

dentemente estranhos àquela atribuição, e embora possin constar dos

mesmos regimentos, hão de se ajustar às prescrições das leis vigen-

tes, Neste particular, somente poderá consolidar, mas,não criar , po-

13, tal importância no poder de legislar. Assim, as disposições pTo

cessuais do regimento interno do Supremo Tribunal, neste particular,

hão de ficar subordinadas às dêste Código (Código de Processo Pe-

nal), e somente nos casos onissos poderao ser aplicadas". (Código

de Processo Penal Anotado-Eduardo Espinola Filho-vol. VI-pag. 12/12-

ed. 1955). O Código de Processo Penal, prescreve em seu artigo 557,
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parágrafo único, letras "a", "b", "c" e "d", os casos permissivos

do agravo dos despachos dos Relatores, quando na atribuição de jui-

zes da instrução do processo penal, da conpetância exclusiva do Tri

bunal, para julgamento, dizendo: "cabera agravo, sem efeito suspensi

vo, para o Tribunal, na forma do respectivo regimento interno, do

 
. despacho do Relator, que: a) receber a queixa ou a denúncia, rsss.-gl

vando o disposto no artigo 559. b) conceder ou negar fiança, ou ar-

bitrar ; é) decretar prisão preventiva. d) recusar a produção de pro

vas, ou a realização de qualquer diligência". Ésses, os casos espe-

cÍíficos em que se admite o recurso de agravo dos despaçhos dos re-

latores, em matéria penal. Ensina ainda Eduardo Espinola Filho:"no

Código de Processo Nacional, o agravo se mantêm, porém em condiçôes

muito peculiares, como o recurso, susceptível de ser pela parte in-

teressada, interposto para o Tribunal Pleno, a que, ordinariamente,

se atribuem o processo e julgamento da ação penal de rito especial,

contra decisões interlocutórias do relator, nos casos expressanen-

te enumerados (art. 557, e seu paragrafo)". (Código de Processo Pe-

nal Anotado-vol. VI-pág. 283). Como já frizamos, S. Excia. o Exmo.

Sr. Desembargador Procurador Geral da Justiça do Estado, fundamenta

o seu agravo no artigo 160, do Regimento Interno dêste Tribunal, do

teôr seguinte:"a parte, que se sentir agravada por decisão do pre-

 sidente ou do relator, poderá requerer, dentro de cinco dias que se

apresentem os autos em mesa, para ser a decisão apreciada, medianten

processo verbal, sem dependência de inscrição na pauta". É evidenge Ta
"

h #
que o cabimento desse agravo, somente tera lugar, quando se verifi-

 
carem as hipóteses mencionadas no artigo 557, parágrafo único, e

suas letras do Código de Processo Penal, desde que, não podendo o

Tribunal legislar sobre matéria processual, há, de o seu regimento

A
interno se subordinar ao que for disposto,. na lei processual. Em ne-
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nenhum dos casos permissivos do agravo, previstos no artigo 557, ca

be o pretendido por S. Excia., ou seja do despacho que revoga a pri

são preventiva, anteriormente decretada. Incabível, é portanto, fo

ra de qualquer dúvida, o recurso interposto, Curitiba, 21 de setem-

bro de 1962, (aa) LAURO LOPES-Presidente, PACHECO JÚNIOR - Relator

. sem voto. ERNANI GUARITA CARTAXO, SEGISMUNDO GRADOWSKI, APRIGIO COR

Todo

dato

 

DEIRO, IERCER JÚNIOR, AUGUSTO GUIMARÃES CÓRTES, FRANCISCO DE PAULA

XAVIER FILHO, JAIRO CAMPOS e IZIDORO JOÃO BRZEZINSKI, vencido de aq

córdo com o voto proferido na assentada do teôr seguinte:- pt...

(Odilon Estival) escriturário nível 10, pelo Secretázgó—ãa Procura

doria Geral do Estado, fiz extrair a presente certidão, conferi,

. * verdade

“.E-LT é L Ç f (Josk AENTO R$"!3 16. < InTrarino 3

X

o referido é verdade e dou fé. Emà74% +40:
E-2ai

e assino. f

Curitiha, 11 de fevereiro de 1963.
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CERTIFIC A, a pedidó verbal de parte inferessada que reven

do no Serviço de Cartório da Divisão Judiciária os autos de De-

núncia Criminal no 1-61, de Curitiba, em que é Denunciante o Ex-

mo. ãnr. Des. Procurador Geral do Estado e Denunciados:- Moysés

viupion, Ex-CGovernador do Estado e Libino José dos Santos Pacheco,

âuncionário Público, dêles autos às fls., 219 a 221, consta a se-

guinte Defesa Prévia.: Pelo acusado Ex-fovernador MOYSÉS LUPION,

 
DEFESA PRÉVIA - Preliminarmente: lê - É nulo o processo em que a

.Justíça Pública pede a condenação do acusado, como incursó no ar

tigo 312 do Código Penal; se 2o - Incompetánte não fôsse o Egré-

éio Íribunil para processar o ácusádo, como ex-Governador do Es-

tado, pelo pretenso delito que lhe imputa a denúncia do

Dr. Procurador Geral, atribuindo-lhe a prática do ato como e quan

do Governador do Estado, legitimamente eieito pelo sufragio popu

lar, por fatos que, segundo a denúnciâ, teriam ocorrido no Esta-

do da Guanabara, pelo que eêpera seja julgada procedente a exce-

ção de incompetenéia (art. 108 do Código de Processo Penal) de-

bois de devidamente prócessada. NO MÉRITO .39- Não pratiéou o a-

cusado qualquer crime, ne, constituem o crime definido no art.,.

  
312 do Código Penal, os fatos narrados na denúncia] pois que 4o-

*
Mod. - 45
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4o- Além do pressuposto da posse em razão do cargo como elemento

essencial do peculato, falta à definição.cripda pela Justiêa Pú-

blica a relação de causalidade objetiva e subjetivª, nem se veri

ficou, em face" da própria denúncia, o momento consumetivo do pe

culato; ademais 5o- Para que se consume êsse crime é indispensá-

vel; além do dÓl0, que não houve, o dano patrimonial, manifesta-

mente inexistente na espécie, o que, de resto, reconhece a pró -

pria dehúncia ao procurar incriminar os fatos nela expostos, pe-

la simples razão de apontar, como agravante, o exercicio regular

de um direito, e a circunstância da não satisfação dos juros mo-

ratórios, aliás calculados arbitrari-menteanq-ínquérito policialj

sem que O acusado fôsse-legalmente consfitúido em mora, o que, se

feito, só poderia resultar em responsabilidade civil, no proces- .

so regular de liquidação desses juros, para sua consequente exe-

cução; por fim 6o- Deve ser decretada, prelimlnarmente,B incom-

petência do Egregio Tribunal de Justiça do Paraná para o proces—

so, já algo tumultuado, quando não reconhecida a sua nulidade,co

mo se demonstrará, e, no mérito, caso Prossiga o feito, espera--

se que a acusação seja julgada improcedente pela aBsoluia ausên-

cia de criminálidade e culpabilidade do acusado, ouvindoese ôpog

tunamente as testemunhaá do ró1 abaixo, expédida, para as resi -

.dentes fora desta cidade, a competente Cart'a Precatória, protes- .

tando-se por outras diligências que se fizerem Nnecessárias.- ITA

SPERATUR.(SB&bre Cr$3,60 de sêélos estaduais está o seguinte)iCuri

.tiba, 25 de novembro de 1961, (a.a.) Laertes Macedo Munhoz. F,

Cunha Pereira Filho. Advogados. - Kó1 de testemunhas: NELSON VAZ

CMOÉEIRA, gerente do Banco Comercial do Estado de São Paulo, fi-

lial do io de Janeiro. RENE PEREIRA ALVES, ex-Secretário da Pa-

zenda do Estado do Farané. Deputado ANIBAL CURY, 1o Secretário -

da Assembléia Legislativa do Estado. Deputado JOÃO RIBEIRO JUNI-

OR, brasileiro, casado, deputado estadual. Dr, SORDEIRO

CORTES, advogado, residente nesta cidade. OSCAR MARQUZO, brasi--

“leiro, casado, re51dente à Rua çatni no 117, nesta Capital,.-.-

CERTIFICO MAIS, que as quatro primeiras testemunhas não foram ou
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(Celi Rita Lopes) que datilografei a

 

presente certidão.—o—o”o-l'o—c-o'o_o—o_o—"'o—o—o'ºo—o—o-o—c-o'c_o

(Maria Apparecida NM, Baptista)
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emu - t+ ª(ªomeu Felipe Bacellar) Diretor-
É

fio do TrT'bun/al de Justil, Dou Fé.
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